
CÂMARA DOS DEPUTADOS

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.108, de 2022

EMENDA Nº _______

Dê-se a seguinte redação ao § 9º do art. 75-B da Consolidação das

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, dado pelo art. 6º

da Medida Provisória n. 1.108, de 2022:

Art. 6º ..........................................................................................

“Art. 75-B .....................................................................................

......................................................................................................

§ 9º. Acordo individual deverá dispor sobre os horários e os meios de

comunicação entre empregado e empregador, desde que assegurados

os repousos legais.”

JUSTIFICAÇÃO

A emenda tem por fim modificar a redação do § 9º do art. 75-B dado

pela Medida Provisória para dispor que, em acordo individual, deve haver disposição

sobre  horários  e  meios  de  comunicação  entre  empregado  e  empregador.  Não

havendo mais a faculdade de acordos individuais conterem essas informações.

Assim, peço o apoio para sua aprovação.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Sala de Sessões, em             de                     de 2022

Deputado PAULO PEREIRA DA SILVA
Solidariedade/SP
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